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NOTA TÉCNICA 
 
Assunto: Classificação do Serviço de Engenharia como Serviço Comum. 
 
 
Prezados, 
 
Tomando como base o Memorial Descritivo em anexo referente à pavimentação e recapeamento 
de vias urbanas, elaborado para o projeto em questão, informo que os serviços descritos podem 
ser classificados como "serviços comuns de engenharia", senão vejamos: 
 
- Regularização e compactação da base; 
- Aplicação de revestimento asfáltico; 
- Instalação de sistemas de drenagem superficial; 
- Execução de sinalização viária. 
 
Esses serviços, conforme descritos, não envolvem processos de alta complexidade ou inovações 
tecnológicas, sendo atividades rotineiras e amplamente padronizadas no setor de engenharia. As 
especificações técnicas são claras e objetivas, o que possibilita a definição de critérios de 
julgamento objetivos e parâmetros usuais de mercado. 
 
Dessa maneira, considerando que os serviços apresentados possuem natureza padronizada, e que 
os padrões de qualidade e desempenho podem ser definidos de maneira objetiva, entende-se que 
a classificação desses serviços como "comuns de engenharia" e não há maiores complexidades. 
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